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PROCESSO Nº 2013/100877 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
(49/2016-E) NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - CAPÍTULO XX, DO TOMO II -
ATUALIZAÇÃO DOS ITENS 11, 'b', 38, 12.4, 12.5, 125, 'a', 'b' e 'c', 125.1, 125.1.2, 125.1.3, 125.1.4, 125.2,
125.2.1 e 125.2.2. 
Excelentíssimo Corregedor Geral da Justiça,
Trata-se de pleito,  formulado, em conjunto, pela Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo -  ARISP,
Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo e Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, visando
à atualização do Provimento n. 36/2013.
Tais  entidades  firmaram,  em novembro  de  2013,  com a  anuência  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  acordo  de
cooperação técnica, por meio do qual estabeleceram regras de transição entre o Código Florestal revogado e o atual,
notadamente no que diz respeito à reserva florestal legal. Procuraram, com isso, harmonizar o Código Florestal e a Lei
de Registros Públicos e trazer às Normas de Serviço a figura do CAR - Cadastro Ambiental Rural. Isso foi feito com a
edição  do  mencionado  Provimento  e  a  consequente  alteração  de  diversos  itens  das  Normas.  Nas  palavras  dos
proponentes:
"O Provimento nº 36/2013, de 07 de novembro de 2013, procurou estabelecer regras de transição entres Código
Florestal  revogado e o atual,  bem como a jurisprudência em vigor,  em especial,  a  necessidade de averbação e
especialização de reserva florestal legal em atos de retificação de registro consagrada no Superior Tribunal de Justiça.
De certa forma a alteração normativa de São Paulo acabou por conferir interpretação que deu um sentido para o Código
Florestal vigente, reconhecendo o Registro de Imóveis como espelho das informações contidas no cadastro ambiental.
Dessa forma, foi confirmada e utilizada a ferramenta do cadastro ambiental (CAR-SICAR) como matriz para que exista a
replicação necessária no Registro de Imóveis. Para o cumprimento da necessidade de especialização e retificação de
reserva florestal legal nas retificações de registro, acrescentando-se, ainda, na necessidade de inscrição ambiental nas
modificações das figuras geodésicas dos imóveis como desmembramento e unificações de imóveis, bem como em
servidões de passagem que poderiam se sobrepor em áreas ambientais protegidas.
Importante também consignar que a Associação dos Registradores Imobiliários - ARISP, a Secretaria Estadual do Meio
Ambiente e a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, formalizaram também, com a anuência da
Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, o Termo de Cooperação Técnica para viabilizar o fluxo de informações entre o
Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural (SiCAR-SP) e os Registros de Imóveis de São Paulo. Com a implantação do
referido termo de cooperação, todos os registros de imóveis do Estado terão acesso aos cadastros ambientais e a
autoridade terá acesso às respectivas matrículas, visando estabelecer um fluxo de informações para que exista uma
comunicação e interação entre cadastro e registro."
No entanto, passados mais de dois anos da edição do Provimento 36/2013, são necessárias algumas alterações, em
especial no que se refere ao fluxo de informações.
É o breve relato. Passo a opinar.
Da análise das propostas de alteração, feitas em dois momentos distintos, nota-se que as segundas levaram em
consideração o Provimento 37/2015, que, no entanto, já foi revogado. Logo, de início, é preciso ressaltar que, embora se
possam aproveitar algumas dessas propostas, aquelas que se ocuparam do Provimento 37/2015 já não têm razão de
ser.
Vejamos os itens que podem ser alterados, um a um (todos do Capítulo XX, do Tomo II):
Item 11, 'b', 38 (atos passíveis de averbação): Conforme os proponentes, "tem ocorrido divergência entre os cartórios
de Registro de Imóveis do Estado com relação aos sistemas de cadastro ambiental rural. No Estado de São Paulo, o CAR
é realizado exclusivamente por meio do Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP, criado pelo Decreto
nº 59.261/2013. A criação de sistema próprio estadual foi uma opção facultada pela Lei Federal nº 12.651/2012, sendo



que o sistema paulista está integrado à base de dados do sistema federal, existindo, inclusive, termo de cooperação
técnica assinado entre o Ministério do Meio Ambiente e a Secretária de Meio Ambiente do Estado de São Paulo. É válido,
portanto, o recibo de inscrição no sistema estadual.
Portanto, é razoável que o item faculte a averbação do número do registro no CAR ou no SICAR-SP.
Item 12.4 (trata da compensação da reserva legal e da averbação da servidão ambiental): o item deve ser suprimido,
dado que a matéria será tratada junto com a da reserva legal.
Item 12.5: adequação da redação, pelas mesmas razões do item 11, 'b', 38.
Item 125, 'a': além da averbação dos termos de responsabilidade de preservação da reserva legal, é possível, também,
a averbação de quaisquer outros termos de compromisso, relacionados à regularidade ambiental do imóvel, emitidos
pelo órgão ambiental competente. Item 125, 'b': alteração da redação, dada a integração dos sistemas CAR e SISCAR-
SP;
Item 125, 'c': supressão, pelas mesmas razões.
Item 125.1: alteração da redação, em vista da supressão da alínea 'c' do item 125.
Item 125.1.2:  Antes suprimido,  passa a  ter  nova redação,  para adequação ao fluxo de informações previsto  no
Provimento 36/2013: "A averbação da reserva legal florestal será feita de ofício pelo Oficial do Registro de Imóveis, sem
cobrança de emolumentos, por meio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), assim que o perímetro da
reserva  for  validado  pela  autoridade  ambiental  e  implantados  os  mecanismos  de  fluxo  de  informações  entre  a
Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SMA), a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) e
a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (Arisp), definidos no Acordo de Cooperação Técnica que entre
si celebraram."
Item 125.1.3: Antes suprimido, passa a ter nova redação, em virtude da supressão do item 12.4: "Na hipótese de
compensação de Reserva Legal, a notícia deverá ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos após a
homologação ou aprovação do órgão ambiental através do Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP."
Item 125.1.4: É criado esse item, pois, como ressaltam os proponentes, "ao disciplinar o imóvel rural, o novo Código
Florestal deixou de expressamente definir qual conceito de imóvel atribuir para fins de cálculo e cômputo dos espaços
territoriais especialmente protegidos. O Código Florestal revogado tinha como base a matriz imobiliária, ou seja, a
matrícula, de forma que todos os cálculos relativos ao cômputo da reserva legal florestal tinham como referência a
especialidade constante do Registro de Imóveis. A Instrução Normativa 2, de 5 de maio de 2014, do Ministério de Meio
Ambiente, que regulamentou o Cadastro Ambiental Rural - CAR no âmbito nacional entende que deve ser utilizado o
cadastro rural como parâmetro, de forma que as especializações de espaços ambientais no Registro de Imóveis devem
ser adaptar a essa realidade porque existiu rompimento com a base anterior. Entende-se, conforme art. 2º, inciso I, da
referida IN n. 2/2014, "imóvel rural: o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja sua localização, que se destine
ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agroindustrial, conforme disposto no
inciso I do art. 4º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993". Assim, abandonou-se o critério registral para o de
exploração constante do art. 4º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, não podendo os cartórios de Registro de
Imóveis exigir uma inscrição do CAR/SICAR para cada matrícula já que poderá ocorrer de um cadastro ambiental conter
várias matrículas imobiliárias."
A redação do novo item passa a ser  a  seguinte:  "O conceito  de imóvel  para fins  de Cadastro Ambiental  Rural
(CAR/SICARSP), obedece ao disposto na Instrução Normativa 2, de 5 de maio de 2014, do Ministério de Meio Ambiente;
e Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, inciso I, art. 4º, não sendo obrigatória a coincidência e total identidade entre
a matrícula imobiliária e o Cadastro Ambiental Rural (SICAR-SP)."
Item 125.2: tem a redação alterada, por conta da supressão da alínea 'c', do item, 125.
Item 125.2.1: É necessária a alteração da redação, para esclarecer aos Oficiais que, quando das retificações de registro
ou quaisquer dos atos enumerados no item 125.2, só será exigida a comprovação da inscrição junto ao CAR /SICAR-SP,
com averbação do respectivo número. De posse desse número de inscrição, o Oficial deverá acessar o cadastro e
verificar  se  foi  feita  a  especificação  da  reserva  legal.  O  título  só  poderá  ser  qualificado  negativamente  se  a
especificação da reserva legal não houver sido feita perante o CAR/SICAR-SP
Por isso, o item passa a ter a seguinte redação: "Nas retificações de registro, bem como nas demais hipóteses previstas
no item 125.2, o Oficial deverá, à vista do número de Inscrição no CAR/SICAR, verificar se foi feita a especialização da



reserva legal florestal, qualificando negativamente o título em caso contrário. A reserva legal florestal será averbada,
gratuitamente, na respectiva matrícula do bem imóvel, em momento posterior, quando homologada pela autoridade
ambiental através do Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP."
Item 125.2.2: É suprimido, em face da sistemática imposta no item 125.2.1.
Proponho, por isso, a alteração dos mencionados itens do Capítulo XX, do Tomo II, das NSCGJ, conforme minuta que
segue, pelas razões expostas no parecer.
Sub censura.
São Paulo, 23 de fevereiro de 2016.
(a) Swarai Cervone de Oliveira 
Juiz Assessor da Corregedoria 

DECISÃO:  Aprovo, pelas razões expostas, a edição do Provimento sugerido, conforme minuta apresentada, a ser
publicado, juntamente com o parecer, por três vezes, em dias alternados, no DJE. Publique-se. São Paulo, 26 de
fevereiro de 2016. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Corregedor Geral da Justiça. 

Provimento CGJ N.º 09/2016
Altera a redação dos itens 11, 'b', 38, 12.4, 12.5, 125, 'a', 'b' e 'c', 125.1, 125.1.2, 125.1.3, 125.1.4, 125.2,
125.2.1 e 125.2.2, do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento do texto da normatização administrativa;
CONSIDERANDO o exposto, sugerido e decidido nos autos do processo n.º2013/00100877;
RESOLVE:
Artigo 1º - Os itens 11, 'b',
38, 12.4, 12.5, 125, 'a', 'b' e 'c', 125.1, 125.1.2, 125.1.3, 125.1.4, 125.2, 125.2.1 e 125.2.2 , do Capítulo XX, Tomo II, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, passam a ter a seguinte redação:
11, 'b':
38. Número de inscrição do imóvel rural no Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP ou
Cadastro Ambiental Rural - CAR.
12.4. suprimido.
12.5 A obrigatoriedade da averbação do número de inscrição do imóvel rural no CAR/SICAR, a ser realizada
mediante provocação de qualquer pessoa, fica condicionada ao decurso do prazo estabelecido no § 3.º do
artigo 29 da Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012.
125.
a) os termos de responsabilidade de preservação de reserva legal  e outros termos de compromisso
relacionados à regularidade ambiental do imóvel, emitidos pelo órgão ambiental competente.
125.
b) o número de inscrição no CAR/SICAR-SP, enquanto não decorrido o prazo estabelecido no § 3.º do artigo
29 da Lei n.º 12.651, de 25 de maio de 2012, a partir do qual a averbação passará a ser obrigatória nos
termos do subitem 12.5. deste Capítulo.
125.
c) suprimido.
125.1 As averbações referidas na alínea b do item 125 serão realizadas mediante provocação de qualquer
pessoa.
125.1.2 A averbação da reserva legal florestal será feita de ofício pelo Oficial do Registro de Imóveis, sem
cobrança de emolumentos, por meio do Serviço de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI), assim que o
perímetro da reserva for validado pela autoridade ambiental e implantados os mecanismos de fluxo de
informações entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SMA), a Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo (Cetesb) e a Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo (Arisp),



definidos no Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebraram.
125.1.3 Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a notícia deverá ser averbada na matrícula de
todos os imóveis envolvidos após a homologação ou aprovação do órgão ambiental através do Sistema
Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-SP.
125.1.4 O conceito de imóvel para fins de Cadastro Ambiental Rural (CAR/SICAR-SP), obedece ao disposto
na Instrução Normativa 2, de 5 de maio de 2014, do Ministério de Meio Ambiente; e Lei nº 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, inciso I,  art.  4º,  não sendo obrigatória a coincidência e total  identidade entre a
matrícula imobiliária e o Cadastro Ambiental Rural (SICAR-SP).
125.2.  As averbações referidas na alínea b do item 125 condicionam as retificações de registro,  os
desmembramentos, unificações, outros atos registrais modificativos da figura geodésica dos imóveis e o
registro de servidões de passagem, mesmo antes de tornada obrigatória a averbação do número de
inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural - CAR, salvo se realizada a averbação tratada na
alínea a do item 125.
125.2.1. Nas retificações de registro, bem como nas demais hipóteses previstas no item 125.2, o Oficial
deverá, à vista do número de Inscrição no CAR/SICAR, verificar se foi feita a especialização da reserva
legal  florestal,  qualificando negativamente o título em caso contrário.  A reserva legal  florestal  será
averbada,  gratuitamente,  na  respectiva  matrícula  do  bem  imóvel,  em  momento  posterior,  quando
homologada pela autoridade ambiental através do Sistema Paulista de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-
SP.
125.2.2 suprimido.
Artigo 2º - Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
São Paulo, 26 de fevereiro de 2016.
MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
Corregedor Geral da Justiça
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COMUNICADO CG Nº 351/2016

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA comunica aos Notários e Registradores do Estado que, não obstante o teor do
Provimento CG nº 06/2016, as unidades que ainda possuírem Livro de Visitas e Correições com 50 folhas podem dele se
utilizar até o preenchimento de pelo menos 75% de suas folhas sem necessidade da abertura de outro.
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deve prestar as informações na Central de Registro Civil (CRC), no prazo de 05
(cinco) dias
Página 8

 DICOGE

DICOGE 5.1



COMUNICADO CG Nº 352/2016

A Corregedoria Geral da Justiça determina aos Senhores Responsáveis pelas unidades a seguir descritas que prestem as
informações na Central de Registro Civil (CRC), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de falta grave, no tocante às
comunicações recebidas sem o devido cumprimento:
 
COMARCA UNIDADE

TANABI OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES
E TUTELAS DA SEDE

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0119/2016 - Processo 0001891-91.2016.8.26.0100 (apensado
ao processo 0030677-87.2012.8.26)
Procedimento Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - A.E.I. - I.A.F. - - S.M.S
Página 775

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0119/2016

Processo  0001891-91.2016.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0030677-87.2012.8.26)  -  Procedimento
Ordinário - REGISTROS PÚBLICOS - A.E.I. - I.A.F. - - S.M.S. - Despacho de fls. 16: - Diante da impugnação à gratuidade de
justiça, manifestem-se os impugnados. 2 - Prazo de 15 dias. Int. REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO U 775
-  ADV:  DENISE  DE  FATIMA PEREIRA  MESTRENER (OAB  149258/SP),  DANIELA  LISBOA DOS SANTOS BUENO (OAB
247420/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0124/2016 - Processo 1015068-08.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fatima Aparecida Soares e outro
Página 790

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2016

Processo 1015068-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Fatima Aparecida Soares e
outro - Vistos. Tendo em vista as informações do Registrador (fls.46/47), principalmente acerca do vencimento da
prenotação do título (Formal de Partilha), apresente a suscitante, no prazo de 10 (dez) dias, o documento original que
se pretende registrar junto à Serventia Extrajudicial, juntamente com a certidão de casamento original e atualizada, a
fim de que se proceda a nova qualificação, informando o Registrador no prazo de 15 (quinze) dias sobre o cumprimento
das exigências. Com a juntada da manifestação, cumpra-se a parte final da decisão de fls.37/38. Int. - ADV: LEONEL
BARBOSA NETO (OAB 104710/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0124/2016 - Processo 1073605-65.2014.8.26.0100



Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
Página 790

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2016

Processo 1073605-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. - Vistos. Vistas ao Ministério Público. Int. - ADV: RODRIGO FIRMO DA SILVA
PONTES (OAB 249253/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0124/2016 - Processo 1092319-39.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Página 790

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2016

Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - - os autos aguardam manifestação dos requerentes sobre os
honorários periciais estimados em R$ 11.900,00, com o respectivo depósito. Prazo: 15 dias - ADV: RENATA PRADO DE
ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP), PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB 52322/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0124/2016 - Processo 1092687-48.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla Realty
Empreendimentos e Participações Ltda e outros
Página 790

 1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0124/2016

Processo 1092687-48.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sygla
Realty Empreendimentos e Participações Ltda e outros - Vistos. Fl.166: Defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo
suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação sobre os fatos expostos na inicial. Após, cumpra-se a parte final



da decisão de fl.118. Int. - ADV: JOÃO BATISTA ALVES CARDOSO (OAB 283375/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2016 - Processo 0026212-98.2013.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - David Kusniec - - Henry Kusniec - Nelson Kusniec
Página 791

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0093/2016

Processo 0026212-98.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - David Kusniec - - Henry Kusniec - Nelson Kusniec - Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido de
retificação de nome. Custas à parte autora. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.
Certifico e dou fé que em caso de recurso deverá ser recolhido 4% do valor dado à causa, sendo que o mínimo são 05
UFESPs (Lei 11.608, artigo 4º, inc. II, § 1º). Certifico ainda que o valor do porte de remessa ao Tribunal de Justiça é R$
32,70 por volume, a ser pago em guia própria à disposição no Banco do Brasil. (Provimento 833/04 do CSM). - ADV:
ADRIANO BLATT (OAB 329706/SP), ANTONIO IVO AIDAR (OAB 68154/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2016 - Processo 0168163-56.2008.8.26.0100
(100.08.168163-5)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha
Página 791

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0093/2016

Processo 0168163-56.2008.8.26.0100 (100.08.168163-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Pedro de Sousa Rocha - Vistos. Tendo em vista que na certidão de fls. 128
consta o nome correto da mãe do requerente, bem como a data correta de seu nascimento, remetam-se os autos à
Defensoria Pública, a fim de que seja requerido o que de direito. - ADV: RAFAEL THOMAS SCHINNER (OAB 258383/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0093/2016 - Processo 0334561-56.2009.8.26.0100
(100.09.334561-4)
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Melissa Nechio
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0093/2016

Processo 0334561-56.2009.8.26.0100 (100.09.334561-4) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Melissa Nechio - Vistos. A sentença de fls. 53/54 já transitou em julgado (fls.
55vº). Assim, os pedidos deverão, se o caso, ser postulados por meio de demanda autônoma. Em nada mais sendo
requerido, tornem os autos ao arquivo, nos termos das N.S.C.G.J. Int. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1008810-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jackeilton Richardis Lima Ferreira
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1008810-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jackeilton Richardis Lima Ferreira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.
Custas à parte autora. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais. Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos. P.R.I. - ADV: HERBERT CURVELO
TURBUK (OAB 138496/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1008952-20.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1008952-20.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - CÉSAR AUGUSTO COELHO NOGUEIRA MACHADO - Intime-se pessoalmente a parte autora para que comprove o
cumprimento dos mandados de averbação no prazo de dez dias. Int. - ADV: CARMEN PATRICIA COELHO NOGUEIRA (OAB



100063/SP)
↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1009017-78.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Roseli Parreira Ignacio Toni
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1009017-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Roseli Parreira Ignacio Toni - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 905,00, correspondente ao salário do empregado doméstico. Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada
procuração é de R$ 18,10. - ADV: ALMIR SANTIAGO RODRIGUES SILVA (OAB 206878/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1010127-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Célia Silva Nehme e outro
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1010127-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Célia Silva Nehme e outro - Da última declaração de imposto de renda da falecida infere-se que foram
deixados  R$  478.926,39  em valores  em conta  corrente,  poupança  e  renda  fixa.  Nestes  moldes,  esclareçam os
requerentes a pretensão de excluir do assento de óbito da "de cujus" a observação de que "deixou bens". Prazo: 5 dias.
Após, tornem para as deliberações pertinentes. - ADV: FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA (OAB 145775/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 -Processo 1012874-35.2016.8.26.0100
 Pedido de Providências - DIREITO TRIBUTÁRIO - Vitor Barbosa Pereira
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1012874-35.2016.8.26.0100  - Pedido de Providências - DIREITO TRIBUTÁRIO - Vitor Barbosa Pereira -
Vistos,  Primeiramente,  manifeste-se o Sr.  Tabelião.  Int.  -  ADV: MARIA APARECIDA BOAVENTURA BERNARDO (OAB
124352/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1012998-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neurival Araújo dos Santos
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1012998-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neurival Araújo dos Santos - Fls. 65: Homologo a desistência do prazo recursal. Ciência ao MP. Certificado o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Após, arquivem-se nos termos das N.S.C.G.J. - ADV: LUCIANA ZOUDINE
(OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1014295-60.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Graça Torremocha Melilli
Página 792

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1014295-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Graça Torremocha Melilli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: SANDRO RIBEIRO CINTRA (OAB 211874/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1016370-72.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Victor Straub Peres
Página 792



 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1016370-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Victor Straub Peres - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Custas à parte autora. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: ADRIANA STRAUB (OAB 114461/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1023417-97.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lescionilda Amorim Martins
Página 793

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1023417-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lescionilda Amorim Martins - Despacho - Genérico - ADV: MARCIA BARBOSA EVANGELISTA (OAB 139796/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1023417-97.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lescionilda Amorim Martins
Página 793

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1023417-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lescionilda Amorim Martins - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Vila Prudente diante do domicilio
do requerente. Intimem-se. - ADV: MARCIA BARBOSA EVANGELISTA (OAB 139796/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1023910-74.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Reginaldo Barbas Pires e outro
Página 793

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1023910-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Óbito após prazo legal - Reginaldo Barbas Pires e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
para apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: RAFAEL APARECIDO ROSQUINHA HELFSTEIN LUZ (OAB 311417/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1023938-42.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rinaldo Igual Junior
Página 793

 2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1023938-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rinaldo Igual Junior - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1024350-70.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sabrina Alves de Paiva
Página 793
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016



Processo 1024350-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sabrina Alves de Paiva - Vistos. Redistribua-se o feito ao Foro Regional de Santo Amaro diante do domicilio do
requerente. Intimem-se. - ADV: ARTUR ABUMANSUR DE CARVALHO (OAB 271632/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1024370-61.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Weridiana Fernandes Alves e outro
Página 793
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1024370-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Weridiana Fernandes Alves e outro - Vistos. Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Jabaquara, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente para
apreciar o pedido. Intimem-se. - ADV: APARECIDO DO AMARAL (OAB 90461/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1043591-64.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro
Página 793
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016
 
Processo 1043591-64.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doracy Rosa de Moraes Claudino e outro - Intime-se pessoalmente a parte autora para que comprove o
cumprimento dos mandados de averbação no prazo de dez dias. Int. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1070857-60.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LUCINEIDE DE MOURA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1070857-60.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LUCINEIDE DE MOURA - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda ( fls. 54; 68/72). Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.  Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivemse os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1091841-65.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- DAVI CLEMENTINO DE LIMA
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1091841-65.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - DAVI CLEMENTINO DE LIMA - Intime-se pessoalmente a parte autora a fim de que comprove nos autos o
cumprimento dos mandados de averbação no prazo de dez dias. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1110169-09.2015.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Clemente Augusto de Brito
Pereira
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1110169-09.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Clemente Augusto de Brito
Pereira -  Vistos, Diante dos esclarecimentos prestados pelo Sr.  Representante, tornem ao Sr.  Tabelião para nova
manifestação. Int. - ADV: ROSANGELA DA ROCHA SOUZA (OAB 129914/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1116450-78.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.F.B
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1116450-78.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.F.B. - Vistos. Fls. 114: Assiste razão à parte autora. Reconsidero, pois, o despacho de fls. 113. Aguarde-se por
45 dias a juntada da certidão de objeto e pé do feito que tramita perante a 2ª Vara Cível de Ibitinga. Após, tornem para
as deliberações pertinentes. Int. - ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1120823-55.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanessa Cardoso dos Sanos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1120823-55.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanessa Cardoso dos Sanos - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, deferindo a retificação do
nome da autora que passará a chamar-se "Vanessa Michievcz Cardoso dos Santos".  Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente. Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o
respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu
cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais. Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. - ADV: DAN RODRIGUES LEVY (OAB 11963/PA)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1123307-77.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laide Helena Casemiro Pereira
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1123307-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laide Helena Casemiro Pereira - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença, no
prazo de 15 dias,  comprovando a retificação no assento de nascimento .  -  ADV: ANDRÉ CARLOS MARTINS (OAB
234167/SP)
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 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0095/2016 - Processo 1127834-38.2015.8.26.0100
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1127834-38.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.C.A.P.S. e
outros - Vistos, Encaminhem-se os autos ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais do 21º Subdistrito - Saúde,
Comarca da Capital, para cumprimento da r. Sentença de fls. 50/54. Ciência ao Ministério Público. Int. - ADV: ANA LUCIA
SCHEUFEN TIEGHI (OAB 234075/SP)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0095/2016

Processo 1133285-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Arnaldo Pereira de Almeida - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo
de dez dias. Int. - ADV: ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 260894/SP)
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